
D 7 Â R 10 OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos, do íirasã) 

L E I H.$#$, D E 31 DE D E Z E M B R O D E 195! 

Autoriza a abertura de crédito especial r.a 
importância de Cr$ 50.000.000,00 à Secretaria da 
Viaçâu" Obras Públicas. 

6 . G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.ò — Fica o Poder Executivo autorizada a 

abrir, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Viáção 
e Obras Públicas, um crédito especial de Cr$ 50.0OQ.O0O.9O 
(cinqüenta milhões de cruzeiros), com vigência atá 31 de 
dezembro de 1960, destinado ao inicio da construção da 
sede própria do Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos oriundos de redução de idêntica 

"importância na Verba n . 284, código n . 8.77.4 (467|1) do 
orçamento vigente. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de suá 
.publicação. -

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

.Palácio dq Governo do Estado de São Paulo, aos 31 de 
dezembro de Í959. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO' 

Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
José Vicente de Faria Lima. 

. , ' -̂ ' 
Publicada na "Diretoria Gera l da Secretaria de Fstado 

flos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1959. 
João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto. 

1 L E I N . 5.458, DE 31 D E D E Z E M B R O DE 1959 

Dispõe sobre concessão de auxilio. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o -f- Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder, no corrente exercício, um. auxílio de Cr$ 300.000 00 
(trezentas mil cruzeiros), à,.Comissão Executiva encarrè-

. , j K a d à , d a s "Comemorações Humboldtéanas", destinado a 
cobrir as despesas com a organização "desse certame. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução desta lei cor
rerá à conta da verba h . 288-8.93, 4, do orçamento. 

- (Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor ha data de 
sua", publicação. 

"Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 

de dezembro de 1959. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

.(Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dQs Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1959. 

João de Siqueira Campos N • 
,.j Diretor Geral, Substituto. 
; i" <~~~ 

ÍJLEI N . 5.459, D E -31 DE D E Z E M B R O D E 1959 

Dispõe~sôbre concessão de auxilio. 
; f o G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 

'Éaço saber que à Assembléia Legislativa decreta e eü 
promulgo a seguinte l e i : ' 

.^Artigo . l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder, no corrente exercício, um auxilio de Cr$ . . 
50.000,00 (cincòenta mil cruzeiros) ao Sindicato-dos E n 
fermeiros e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde, 
de São Paulo, destinado à realização do Congresso de E n 
fermagem. - ; ' » 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução desta lei cor
re rá à conta da verba n. 288 — 8.98.4, do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. , " 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r io , l - • . - , ' ' • „• 

. . Palácio do Governo do Estado de São Paulc, aos 31 
de dezembro de 1959. 

,' C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

... , , Francisco de Paula Vicente de Asevedo 

- . Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
(~doS;. Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1959. V 

João de Siqueira Campos \ 
Diretor Geral, Substituto j 

\ especial de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos mKíioes de cru
zeiros).-

Artigo 3.o — Fica o Poder Executivo autorizado á 
abrir um crédito dè Cr$-200.000.000,00 (duzentos milhões 
de cruzeiros), suplementar'à verba n . 270-S.61.3 — M a 
terial de Consumo (371 — Serviços ferroviários), do or
çamento. -

Artigo 4,o — Os valores dós créditos de que tratam 
os artigos 2.0 e 3.o serão cobertos com os recurso prove
nientes do produto de operações de crédito que a Secre
taria fia Fazenda fica autorizada a realizar, elevado "o seu 
limite para os efeitos da presente lei . 

Artigo 5JO — Esta lei ent rará em vigor na data de 
sua publicação. ' . 

Artigo 6 . 0 — Re vogam-se as dUposições em con
t rár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos' 31 
de ' dezembro de 1959. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO " 

Francisco de Paula Vicente'de Azevedo ' 

J sé Vicente de Faria L ima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 
1959. ' K ' 

João de Siqueira Campos — Diretor Geral, Substi
tuto. 

• ' ' 'LEI N . 5.460, D E 31 D E DEZEMÔKO D E 1959 

Dispõe sobre concessão de auxílio. 
.O G O V E R N A D O R DÓ ESTADO D E SAO P A U L O : . 
Faço saber que -a Assembléia Legislativa decreta e" eu 

' promulgo a seguinte le i : 
'Artigo lio — Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder, no corrente exercício, um auxilio de Cr$ . . . . 
100.000,00 (cem mil cruzeiros) ao Colégio Americano de 
Cirurgiões — Capitulo de São Paulo, destinado a realiza
ção, : no corrente ano, da 5.á Jornada de Atualização C i 
rúrgica.. 

* 'Artigo 2.0 — A despesa com a execução desta lei cor
rerá,, à conta da verba n. 288 — 8.98.4, do orçamento. 

'Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua. publicação. 
' ) Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrá

r io . ^ 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1959. 

? ' C A R L O S A L B E R T O Al D E C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

publicada na Diretoria Geral da Secretaria d*1 Fstado 
dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1959.' 

João de Siqueira Campos 
Diretor. Geral, Substituto ' t> 

3 < 
; JJEI S 5.461, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1959 

Dispõe sobre concessão de auxílio à Compa-
! : nina Mogiana de Estradas de Ferro. 

i O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : ' ' 
"Artigo 1.0 — Fica o Poder Executivo autorizado á 

conceder, no presente exercício, à ^Companhia -Mogiana 
de Estradas de Ferro, um auxílio de Cr$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de cruzeiros) -destinado a pagamento 
tícrpessoal e demais encargos. 

Artigo 2.o — A fim õe ocorrer à despesa com a execu
ção do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, na Secretaria da Fazenda, um crédito 

L E I N . 5.462, DE 31 DE D E Z E M B R O DE 1959 

Dispõe sobre a Integração de cargo no Qua
dro da Universidade de São Paulo. 

. 'O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo l.o — Passa a,Integrar o grupo- III, da Parte 

Permanente, do Quadro da Universidade de São Paulo 
1 (um) cargo da. classe " V " , da carreira de Médico, da 
Tabela III, da Parte Permanente, do Quadre da Secre
taria da Saúde Pública e da Assistência social, ocupado 
por Luiz Gustavo Wertheimer, 

Artigo 2.0 — O título de nomeação, do funcionário 
cujo cargo é abrangido pela presente lei sferá apostilado 
pelo .Reitor da Universidade de São Paulo. 

Artigo 3.o — A despesa decorrente da execução desta 
lei correrá à conta da verba própria do orçamento da 
Universidade de São Paulo. 

Artigo 4.o — Esta lei en t ra rá em vigor' na data de 
sua publicação. 

Artigo 5.0 — Revogam-se ás disposições em contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1959. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 

Antônio de Queiroz Filho 

Fauze Carlos 

Gabriel Silvestre Teixeira de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Govêrrto, em 31 de dezembro de 1959. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N 5.463, D E 31 DE D E Z E M B R O DE 1959 

Dispõe sobre concessão de auxilio. > -
,0 G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 

, Faço saber que à'-Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

' Artigo l.o — Fica o Poder •Executivo autorizado a 
conceder, no corrente exercício, um auxilio de Cr$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) à União Nacional dos 
Estudantes dê Medicina1, destinado à organização do IV 
Congresso Cultural dos Univsrsitários Brasileiros de Me
dicina e da III Inter-Med Nacional, realizados nesta Ca
pital, entre 30 de agosto è 6 de setembro do corrente ano. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução desta lei cor
rerá à conta da verba n . 17-8.98.4, do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. • 

' Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em. con
trár io , • 

Palácio do Governo do Estado dè São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1959. ' 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 

Francisco, de Paula Vicente de Azevedo 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1959. 

l' João de Siqueira Campos 
| Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 5.464, D E 31 DE D E Z E M B R O DE 1959 

Dispõe sobre concessão de auxílios. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa' decreta e 

eu promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder, no corrente exereicio, os seguintes auxílios: 
Cr$ . 

a) Sindicato dos Jornalistas Profissio
nais no Estado de São Paulo, desti
nado à participação da Delegação 

• Paulista ao V l l l Congresso Nacio
nal de Jornalistas, "a realizar-se em 
Fortaleza . . ..' . . .'. . . 300.000,00 

,-b) Associação Internacional de Crí
ticos de Arte — Secção Brasileira, 
para a realização, em São Paulo, de 
três sessões do Congresso Interna-
nacional de Brasília . . . . . . . . . . 100.000,00 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução da pre

sente lei correrão, respectivamente, à conta das verbas 
288-8.98.4 e 17-8-98.4, ambas do orçamento. . 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1959. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 

Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Est-.do 
dos Negócios dp Governo aos 31 de dezembro de 1959. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto. 

L E I N.0 5.465, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1959 

Dispõe sobre medidas de caráter financeiro e dá 
outras providências. -

0 Governador do Estado de São Paulo: 
Faço sabsr que a Assembléia Legislativa decreta e s\x 

promulgo a seguinte le i : 
"Artigo l.o — Fica prorrogada até 31 de dezembro de 

1960 a vigência da Lei n . 1.037. de 28 de maio de 1951, com 
a alteração introduzida pelo artigo 2.0 da Lei n . 2.958-, de 
21 de janeiro de 1955. 

Artigo 2.o — São isentas de imposto sobre vendas e 
consignações as operações efetuadas por pessoas conside
radas incapazes ou impossibilitadas para outros serviços, 
cujo movimento seja inferior a Cr$ 150.000,00 (cento e c in 
qüenta mi l cruzeiros) anuais, observadas as condições que 
o regulamento estabelecer. 

Artigo 3.0 — Fica isento do imposto sobre vendas e 
consignações o fornecimento de refeições aos presos reco
lhidos às cadeias públicas, quando efetuado por pessoa fí
sica que não exerça outra atividade comercial ou industrial 
e desde, que o total do fornecimento não ultrapasse o l i 
mite de Crf 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) por mês. 

§ l.o — No mês em que o volume do fornecimento ex
ceder o limite de isenção previsto neste artigo, o imposto 
devido sobre a diferença será recolhido pelo modo e no 
prazo que forem estabelecidos em regulamento. 

1 2.0 — Os beneficiários da isenção ficam dispensados 
da emissão de documentos e da escrituração de livros fis
cais. 

"Artigo 4.0 — Ficam cancelados os débitos do imposto 
sobre vendas e consignações, bem COITO as respectivas mul
tas e acréscimos moratónos, ' de responsabilidade dos fei-
rantes.e ambulantes, relativos às operações realizadas ante
riormente a l.o de janeiro de 1959. 

Artigo 5.o — O limite de isenção previsto no artigo 6.0 
— alínea " a " , do Livro II, do Código de Impostos e Taxas 
(Decreto n . 22.022, de 31 de janeiro de 1953) passa a ser 
de,Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil cruzeiros). 

Artigo 6.0 — Ficam cancelados todos os débitos do i m 
posto territorial rural, relativos a lançamentos anteriores 
ao ano de 1950. 

Artigo 7.0 — E ' facultado ao compromissário compra
dor, bem como aos cessionários, ainda que es*eja quitado 
ou vencido o compromisso, recolher, por antecipação e pelo 
valor do imóvel à data do compromisso originário, o impos
to sobre transmissão de propriedade imobiliária " inter-vi-
vos", devido peía transmissão, desde que o faça até 30 de 
abril de 1960. 

Artigo 8-0 — Fica isenta do pagamento do imposto s0-
bre transmissão de propriedade imobiliária "inter-vivos" a 
primeira aquisição de imóvel, dê valor não superior a o i -
tecentos mil cruzeiros, para- residência própria, feita por 
participante da Força Expedicionária Brasileira. 

Parágrafo único — Será devido o imposto sobre o ex
cedente quando o valor do imóvel ultrapasse o limite acima 
previsto. 

Artigo 9.0 — O benefício de que trata o artigo ante
rior fica extensivo, nas mesmas condições, à família dos 
mortos em ação ou em conseqüência do torpedeamento de 
navios brasileiros. 

- Artigo 10 — Os benefícios constantes dos artigos 8.0 e 
9.0 serão concedidos a requerimentos dos interessados, ins
truídos com atestado de que prestaram os serviços neles 
definidos, a ser expedido oor comissão nomeada nara ta l 
fim pelo Chefe do Poder Executivo e cujas atribuições serão 
previstas em regulamento. 

Artigo 11 — Ficam revogadas as Leis ns. 3913, de 22 de 
iunho de 1957, e 4595, de 3 de janeiro de 1958. 

Artigo 12 — Mantido o. seu parágrafo único, passa a 
ter a seguinte redação o artigo 16, da Lei h . 1297. de 16 de 
novembro de 1951, .consolidado no artigo 11, do Livro IV, 
do Código de Impostos e Taxas (Decreto n . 22022 de 31 de 
janeiro de 1953): 

" E m todos os casos de isenção e redução do imposto, 
quando o adquirente der ao imóvel destino diferente da
quele que motivou o favor fiscal, antes de decorrido o prazo 
legal, o imposto será exigido com o acréscimo de 10% (dez 
por cento), se o recolhimento se fizer por iniciativa do con
tribuinte, e de 20% (vinte por cento) dentro de 30 dias da 
notificação fiscal". 

Artigo 13 — Fica revogada a cobrança da taxa adicio
nal de 5% (cinco por cento) por semestre vencido, pre
vista no § 4.0, do artigo 27, da Lei n . 185, de 13 de no
vembro de 1948. consolidado no artigo 27, do Livro IV , 
do Código de Impostos e Taxas. 

•Artigo 14 — Ficam cancelados os débitos fiscais l e -
correntes da cobrança da taxa adicional a que se refere 
o artigo anterior e bem assim da prevista no artigo 28 
e seus parágrafos, da Le i n . 185, de 13 de novembro i e 
1948, revogado pelo artigo 8 .0 , da Lei n . 5113. de 31 de 
dezembro de 1958. 

Artigo 15 — Passa a ser de 30 (trinta) dias o prazo 
previsto no artigo 42, 8. 2.o. da Lei n . 2485. de 16 de de
zembro de 1935, consolidado no § 2.0 do artigo 38 do.Livro 
IV do Código de Imnostos e Taxas (Decreto n . 22.022, de 
31 de ianeiro de 1953). 

Artigo 16 — O prazo de utilização do talão de pa
gamento do imposto sobre transmissão de propriedade 
mobiliária "inter-vivos" poderá ser revalidado desde que 
vorra motivo lustificado. observadas as condições que fo» 
renTestabelecidas em regulamento. 

Artigo 17 — Vetado. 
Artigo 1» — f ica revogado o artigo 32, da lei a . 

3672. de 29 de dezembro de 1956. 
Artigo 19 — Acrescente-se à Tabela a que se refere 

o artigo 23 da Lei n . 2412, e~ 15 de dezembro de 1953, 
o seguinte item: 

Código . Veículos 
Taxa de Registro e Fiscalização 

! de Veículos» . 
Cr$ , ; 

Taxa de Conservação de 1 
1 Total 

Estradas de Rodagem I 
Cr$ Cr$ 

. 1 4 | Chapa de Fabricante 1.500.00 
i 

3.500,00 •• 5.000,00 

P A G I N A 8 
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